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servidor integrante da Equipe de Apoio, à vista do original, não será admitido em hipótese
alguma documento com autenticação na forma eletrônica.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

6 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços
e Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pela Prego eira e realizada na data,
horário e local determinados neste Edital.
6.2. Nos termos do item 2.3 deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto
3.555/2000, o interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes
para formulação de ofertas e lances verbais, bem corno praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.
6.3. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração
dos interessados ou de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII, art. 4º da Lei n.? 10.520, de
17/07/2002.
6.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão
lidos, conferidos e rubricados pela Pregoeira e pelos participantes que o desejarem.

7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO MENSAL
POR LOTE.
7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, a Prego eira
classificará o licitante autor da proposta de menor preço do lote, e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VI do artigo n.º 11 do Decreto
n.º 3.555/2000.
7.3. Quando não forem verífícadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem acima, a Pregoeira classificará as melhores propostas
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme
disposto no inciso VII, do art. 11, do mesmo Decreto.
7.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de
preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate;
neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do
presente Pregão.
7.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último
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classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente de
classificação.
7.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de
ser, obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
7.7. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Prego eira, implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas.
7.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço do lote e o respectivo valor estimado para a execução dos serviços.
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente
pelo critério de menor preço, a Prego eira examinará a aceitabilidade da primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar,
será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação, para confirmação das
suas condições habílitatórias, seja com base na documentação apresentada ou possuir CRC
válido, emitido pela Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTE que atenda aos
requisitos previstos na legislação geral.
7.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será
declarado pela Pregoeira o licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
7.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não
atender aos requisitos de habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, na
ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do
Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o lote.
7.13. Olicitante declarado vencedor deverá apresentar a Prego eira, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços
contemplando o lance final ofertado - PROPOSTA CONSOLIDADA.
7.13.1. A empresa vencedora do lote, que não apresentar à Proposta Consolidada dentro
do prazo acima citado, ficará automaticamente INADIMPLENTE pelo período de 02 (anos)
com a administração.
7.14. As situações previstas nos subitens acima 7.8 e 7.9, a Pregoeira poderá negociar
diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor.
7.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades estabeleci das neste Edital.
7.16. Será admitido apenas 01(um) licitante vencedor para cada lote.
7.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Prego eira e licitantes presentes.
7.18. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem
firam os direitos dos demais licitantes.

8. - DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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8.1- No final da sessão, os licitantes que pretenderem recorrer deverão manifestar-se,
motivadamente, e juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista
imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência
do direito de recurso e adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira e licitante
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação,
que poderá ser realizada também pela pregoeira e homologação.
8.3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-I o,
devidamente informado, à autoridade competente.
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
autos insuscetíveis de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance,
se houver, seja classificado em primeiro lugar por lote, caso não haja interposição de
recurso, é da competência da Pregoeira e/ou Autoridade Competente, e, caso haja
interposição de recurso, da autoridade superior competente do órgão de origem desta
licitação, que também promoverá a homologação.
8.7 - No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso,
este homologará o julgamento da Pregoeira e adjudicará o objeto ao vencedor.
8.8 - A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao
direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação
por escrito.

9 -DO CONTRATO, DA FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO.

9.1. DO CONTRATO

9.1.1- O Município de TABULEIRODO NORTE, com a interveniência das Secretarias
Solicitantes, assinará contrato com a(s) vencedora( s) desta licitação, no prazo máximo de
05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de
decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
9.1.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará
os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
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9.1.3- A Pregoeira retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições
de habilitação, e assim sucessivamente.
9.1.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
TABULEIRODONORTEe será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até
OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.
9.1.5 - OContrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art.
65 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.1.6- A CONTRATANTEreserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.
9.1.7 - Os veículos a serem locado(s) deverão ter autorização expressa (POSSUIR
ATESTADO DE VISTORIA E/OU DOCUMENTOS SIMILAR EMITIDO PELO DETRAN-CE),
bem como passar por uma vistoria, formada por uma comissão de no mínimo 03 (três)
pessoas, formada por funcionários da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.

9.2. DA FISCALIZAÇÃO

9.2.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
9.2.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

9.3. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.3.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará
íntegra e solidária perante a Contratante.
9.3.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela
Contratada.
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9.3.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, Obje;~à-est~~:~
certame, ate o limite admitido pela administração, com a anuêncía prévia do Gestor do
Contrato (SECRETARIACONTRATANTE),e em pleno cumprimento do art. 72 da Lei
8.666/93 e suas alterações;
9.3.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo
licitatório e que tenha sido considerada inabilitada.
9.3.5 - A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.3.5.1- Relação dos veículos a serem subcontratadas.
9.3.6 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
9.3.7 - A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Tabuleiro do
Norte os pedidos de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos no item 9.3 e subitens.
9.3.8 - Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora
e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste
Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
9.3.8.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa
contratada é a única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada,
pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o
objeto desta Licitação.
9.3.9- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, que poderá objetar relativamente às cláusulas
que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
natureza.
9.3.9.1-Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADAé a única
responsável por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta
licitação.
9.3.10. - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATANTEcom os subcontratados.
9.3.11-A CONTRATANTEreserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.
9.3.12 - Os veículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por
membros da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, para que os mesmos possam dar
atesto, de que os veículos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de
serviços, objeto deste certame.
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10. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
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10.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução' o
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
10.5 - Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo.
(CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA)
10.6 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos
serviços, com exceção do LOTEV (CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE
REFERÊNCIA.

11. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
11.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;
11.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite
fixado no § 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.5 - Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis)
horas, quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros].
11.6 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA,da CONTRATANTEou terceiros,
verificados em decorrência da locação dos veículos, objeto deste certame.
11.7 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTEou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
serviços, não sendo a CONTRATANTE,em nenhuma hipótese, responsável por danos
indiretos ou lucros cessantes.
11.8 - FICARRESPONSÁVELMANUTENÇÃO,BEM COMOPELAREPOSIÇÃODE PEÇASE
PNEUSPARAOPLENOFUNCIONAMENTODOVEÍCULOASERLOCADO.
11.9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos
serviços, para o LOTE V (CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE
REFERÊNCIA)
11.10 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do
Código Brasileiro de Transito.
11.11- Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança
constantes dos art. 105, 107, 135, 136 e 139 do Código Brasileiro de Trânsito.
11.12 - A CONTRATADAserá responsável por possíveis treinamentos á seus motoristas, e,
os mesmos deverão possuir vínculo empregatício com a CONTRATADA.

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
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12.1- O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, a partir da data de ··~ila,~.~",>;",r
assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de
acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, em consonância com a lei Federal
nº 7.783 de 28 de junho de 1989, no seu art. 10º, e com Parecer Técnico do COTEM-
Coordenadoria de Assistência Técnica dos Municípios (relativo à consulta de serviços
contínuos, Processo 2.715/01 - Informação Técnica 111/01), e, após a verificação da real
necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, na
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
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13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

13.1 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de
ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis
durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a
contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico -
financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justífícadamente, aceitar ou não, aplicando-
se o IGP-M - da Fundação Getúlio Vargas - FGV,ou outro índice em vigor, utilizado pelo
Governo, caso essa seja extinta.
13.2- A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1º, art.
65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado em moeda nacional por meio de ordem bancária ou
através de cheque nominal até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, devidamente atestados pelo Setor Competente, ficando sua
liberação condicionada à total observância deste Contrato. Para tanto, a CONTRATADA
deverá apresentar, impreterivelmente, até o último dia útil de cada mês, as notas
fiscais/faturas em boa e devida forma. Caso a Prefeitura Municipal de TABULEIRODO
NORTE,não as receba até o último dia útil de cada mês, o pagamento será realizado 15
(quinze) dias após seu recebimento.
14.2 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido,
de alguma forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios apurados com base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP-DI),divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período compreendido entre
a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
14.3 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato
por esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14.4 - Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
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15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 - A violação ou o não cumprimento de cláusula ou condição estipulada no Contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa, aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês
em que se verificar a ocorrência faltosa. Neste caso, reservar-se-à ao CONTRATANTE o
direito de deduzir do preço convencionado neste Contrato o valor da multa prevista,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, conforme
abaixo:
15.1.1 - Por cada atraso de até 10 (dez) minutos, até o limite de 30 (trinta) minutos, multa
de 3% (três por cento);
15.1.2 - Ultrapassando o limite de 30 (trinta) minutos até 60 (sessenta) minutos, multa de
3% (três por cento), para cada 05 (cinco) minutos de atraso;
15.1.3 - Por dia, por infração de quaisquer outros itens: multa de 3% (três por cento) até
10% (dez por cento).
15.2 - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas, exceto as
compensatórias, será limitado a 20% (vinte por cento) do equivalente ao valor total
estimado deste Contrato.
15.3 - As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas
no art. 87 da Lei nº 8.666/93 ou neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA
por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento
de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato.
15.4 - A CONTRATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição motivada,
dentro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos à partir da data do
recebimento da notificação, caso em que ao CONTRATANTE terá igualmente um prazo de
15 (quinze) dias corridos para comunicar a manutenção ou relevação da multa.

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1 - O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 ao 80 da Lei n? 8.666/93; exceto
para o inciso 6º do art. 78 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, uma vez
que a subcontratação é permitida para este certame.
16.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n"
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I ao IV,§§
1° ao 4°, da Lei citada.

17 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

17.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora,
correrão por conta das Dotações Orçamentárias: nº 0201.04.122.0005.2.004 -
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO,
0301.04.122.0004.2.006 - FUNCIONAMENTODAS ATIVIDADESDA SECRETARIADE
OBRASE SERVIÇOSPÚBLICOS,0701.04.122.0004.2.023 - MANUTENÇÃODE FEIRAS,
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MERCADOSE MATADOUROS,0801.10.122.0016.2.025 - FUNCIONAMENTODO FMS,
0901.12.122.0004.2.032 - MANUTENÇÃODAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃOBÁSICA,1001.08.122.0004.2.049 - FUNCIONAMENTODA SECRETARIADE
ASSISTÊNCIASOCIAL,1201.20.122.0004.2.059 - FUNCIONAMENTODASATIVIDADES
DA SECRETARIADO DESENVOVIMENTORURALE REFORMAAGRÁRIA.Elementos de
Despesas: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física; 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMTN,consignados no Orçamento de 2017.

18 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

18.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório de Pregão.
18.2- Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.3-Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
18.4-A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de TABULEIRODONORTE,dirigido à Comissão
Permanente de Licitação, com sede à Rua Padre Clícério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do
Norte, Ceará.
18.5-Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem
como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 18.1 deste Edítal,

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, respeitada a igualdade de oportunidade entre
as licitantes e desde que não comprometam o interesse público e da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
19.2 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.
19.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais, não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata
compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.4 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à
contratação,
19.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente edítal.
19.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
19.7 - A Autoridade Competente poderá revogar a presente licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou mediante
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provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93, não cabendo às
licitantes direito a indenização.
19.8 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao
texto original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
19.9 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, a Pregoeira no
(endereço mencionado no rodapé deste Edítal), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à
data fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito,
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos
que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital; demais informações poderão
ser obtidas pelo telefone: (88)34243100.

r- 19.10 - Será facultada a Pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer fase deste
certame, a promoção de diligências, destinada a esclarecer ou a completar a instrução do
processo.
19.11 - Decai do direito de impugnar os termos desta Licitação o licitante que, tendo-os
aceito sem objeções, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas
ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
19.12 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma
Reconhecida em cartório do responsável que emitiu as mesmas.
19.13 - A participação da licitante implica na aceitação plena de todos os termos deste
Certame.
19.14- Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, fica
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, de funcionamento normal desta
repartição, no mesmo local e horário previamente estabelecido.
19.15 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em
original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será
aceito em hipótese nenhuma, em qualquer fase do certame, documentos autenticados pela
forma eletrônica (AUTENTICAÇÃOELETRÔNICA).
19.16- Para formulação da Proposta de Preços, o valor para os veículos com as mesmas
especificações deverão ser iguais para os itens semelhantes, não será aceito preços
diferente para os itens com a mesma especificação.
19.17 - O edital completo e seus anexos estarão disponível na sede da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTE. localizada à Rua Padre
Clícérío, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte, Ceará, ou através do site:
www.tcrn.ce.gov.br.

20.- DO FORO

20.1- Fica eleito o foro da Comarca de TABULEIRODO NORTE, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edítal, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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Tabuleiro do Norte - CE, 07 de Março de 2017.

LeYdia~S
Prego eira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
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TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS, PARA
FICAR À DISPOSIÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS (SECRETARIAS) DO MUNICÍPIO DE
TABULEIRO DO NORTE/CE.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTOE ESPECIFICAÇÃODOS ITENS
O presente termo de referência é oriundo das Solicitações de Despesas de Nº. 2017.02.09-0005,
2017.02.09-0006, 2017.02.09-0007, 2017.02.09-0008, 2017.02.09-0009, 2017.02.09-0010,
2017.02.09-001 procedentes das Secretarias solicitantes, conforme especificação dos itens abaixo
discriminadas.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério
de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Nº. 10.520/02 c/c Lei Nº.
8.666/93.

LOTE I - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO PASSEIO

QTE. QTE. QTE. QTE. QTE. VALOR VALOR MÉDIO

ITEM ESPECIFICAÇÕES VEÍCULO VEícuLO VEÍCULO VEÍCULO VEÍCULOS QTE. MÉDIO TOTAL
DO VEÍCULO EDUCAÇÃO SAÚDE STAS SEDRURA TOTAL MESES MENSAL

Locação de
veículo tipo
passeio, motor
com potência
mínima de 1.000
cilindradas, 04
portas, ar
condicionado
com capacidade
para transportar
04 passageiros
além do
motorista, à

01 gasolina e/ou 03 01 01 01 06 09 19.500,00 175.500,00
álcool, com ano
de fabricação não
inferior a 2010.
Veículo para ficar
a disposição
ininterruptament
e das Secretarias
requisitantes.
(COMBUSTÍVEL
LUBRIFICANTE
E MOTORISTA
POR CONTA DA
CONTRATANTE)

(*) Ó;veículos a serem locados para este lote deverão ter ano de fabricação/modelo não inferior a 2.010 (ano ~
dois mil e dez) e o prazo para a execução dos serviços será de 10(dez) meses '
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LOTE 11- LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO (BAÚ)

QTE. QTE.
VALOR VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO VEícULO MÉDIO MÉDIO
VEÍCULO MESES MENSAL TOTAL

Locação de veículo tipo utilitário com baú, tipo F-4000,
com capacidade de carga de no mínimo 4.000kg, em
perfeito estado de conservação, à diesel, para prestar

01 serviço de apoio junto à Secretaria de Obras. Veículo para 01 09 5.200,00 46.800,00
ficar a disposição ininterruptamente. (COMBUSTÍVEL
LUBRIFICANTE E MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATANTE)

LOTE 111- LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA ABERTA

QTE. QTE. VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÕES DO VEícULO

VEÍCULO MESES
MÉDIO MÉDIO
MENSAL TOTAL

Locação de veículo tipo utilitário pick-up - caminhonete
CABINE DUPLA, tração 4x4, à diesel, equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, ano de fabricação não

01 inferior à 2012. Para ficar a disposição ininterruptamente 01 09 6.340,00 57.060,00
do Gabinete do Prefeito. (COMBUSTÍVEL
LUBRIFICANTE E MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATANTE)

LOTE IV - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA ABERTA

QTE. QTE.
VALOR VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO
VEÍCULO MESES

MÉDIO MÉDIO
MENSAL TOTAL

Locação de veículo tipo utilitário pick-up - caminhonete
CABINE DUPLA, tração 4x4, à diesel, equipado com ar
condicionado, direção hidráulica, ano de fabricação não

01 inferior à 2010. Para ficar a disposição ininterruptamente 01 09 6.240,00 56.160,00
para prestação de serviços diversos junto à Secretaria de
Obras. (COMBUSTÍVEL LUBRIFICANTE E MOTORISTA
POR CONTA DA CONTRATANTE)

LOTE V - LOCAÇÃO DE VEíCULO UTILITÁRIO TIPO CAÇAMBA

QTE. QTE. VALOR VALOR
ITEM ESPECIFICAÇÕES DO VEícULO

VEÍCULO MESES
MÉDIO MÉDIO
MENSAL TOTAL

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE
6M3 - PARA PRESTAR SERVIÇOS DIVERSOS JUNTO A

01 SECRETARIA DE OBRAS. (COMBUSTíVEL E LUBRIFICANTE 01 09 7.333,33 66.000,00
POR CONTA DA CONTRATANTE E MOTORISTA POR
CONTA DO CONTRATADO)

LOTE VI - LOCAÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO BAU COM CAMARA FRIA

ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO
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